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RESUMO Lesões autoprovocadas abrangem lesões com e sem intenção suicida, sendo um importante 
preditor de suicídio e, portanto, um relevante problema de saúde pública, pois o suicídio é uma das prin-
cipais causas de morte entre jovens no mundo. O estudo objetivou analisar o perfil dos casos notificados 
de violência autoprovocada entre adolescentes residentes em Mato Grosso, no período de 2011 a 2020, 
e a tendência da completitude dos dados das fichas de notificação. Estudo descritivo baseado em dados 
secundários do Sistema de Informação de Agravos de Notificação. Analisaram-se 1.421 notificações de 
lesões autoprovocadas em adolescentes (10 a 19 anos) extraídas da ficha de notificação de violência in-
terpessoal e autoprovocada. Observou-se maior proporção de casos no sexo feminino (75%), faixa etária 
15 a 19 anos (75,4%) e cor/raça parda (56,1%), com 88,8% ocorridos em residências. O envenenamento foi 
o meio mais utilizado (51,6%), seguido por objetos perfurocortantes (28,4%). A totalidade dos 40 campos 
revelou 47,5% com preenchimento ‘excelente’, 20% ‘bom’, 20% ‘regular’ e 12,5% ‘ruim’, a maioria com 
tendência estacionária. É fundamental dar visibilidade às lesões autoprovocadas não fatais e aprimorar 
a qualidade da informação para a implementação de políticas públicas para prevenção desses eventos.

PALAVRAS-CHAVE Autolesão intencional. Tentativa de suicídio. Notificação. Sistema de Informações 
de Agravos de Notificação.

ABSTRACT Self-injurious behavior includes injuries with and without suicidal intent and is an important 
predictor of suicide, making it a relevant public health problem, as suicide is one of the main causes of death 
among young people worldwide. The study aimed to analyze reported cases of self-injurious behavior among 
adolescents living in Mato Grosso between 2011 and 2020 and the completeness of the event notification forms. 
A descriptive study based on secondary data from the Notifiable Injuries Information System was conducted. 
A total of 1,421 reports of self-harm in adolescents (10 to 19 years old) were analyzed, extracted from the 
notification form for interpersonal and self-harm. A higher proportion of cases was observed among females 
(75%), in the 15 to 19 age group (75.4%), and among those with brown skin color/race (56.1%), with 88.8% 
occurring at home. Poisoning was the most common method (51.6%), followed by sharp objects (28.4%). Of 
the 40 fields, 47.5% were rated ‘excellent’, 20% ‘good’, 20% ‘regular’, and 12.5% ‘poor’, with most showing a 
steady trend. Providing visibility to non-fatal self-inflicted injuries and improving the quality of information 
are essential for implementing public policies to prevent these events.

KEYWORDS Self-injurious behavior. Suicide, attempted. Notification. Health Information Systems.
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Introdução

As lesões autoprovocadas são um fenômeno 
de relevância social e com grande impacto 
na saúde pública. Diversos autores relatam 
o aumento expressivo, nos últimos anos, 
de casos, notificações e hospitalizações, 
principalmente entre adolescentes e jovens 
adultos1–4. A Organização Mundial da Saúde 
(OMS) aponta para a dificuldade de com-
preender esse fenômeno, que atinge todos 
os países e todas as faixas etárias, apresen-
tando-se como uma das principais causas 
de óbito entre os jovens do mundo todo. 

Os suicídios, que têm como importantes 
preditores as lesões autoprovocadas inten-
cionalmente, são responsáveis pela segunda 
causa de morte entre adolescentes de 15 a 19 
anos1,5,6 e mostram tendência crescente em 
anos recentes2,7,8. Embora historicamente a 
contribuição dos suicídios entre adolescen-
tes tenha sido menor do que entre jovens 
adultos, essa discrepância diminuiu ao longo 
do tempo, como aponta um estudo realizado 
no Brasil entre 2000 e 2022, que revelou 
uma variação de 185,27% entre adolescentes 
em comparação com 111,78% entre jovens 
adultos8. O estudo mostra ainda que, em 
2022, a taxa de suicídio em adolescentes 
foi equivalente a 53,6 vezes a taxa do ano 
inicial da série, enquanto na população geral 
foi 4 vezes8. 

A dificuldade no debate sobre as lesões 
autoprovocadas apresenta-se pela escassez 
de estudos sobre o tema, bem como diante da 
necessidade de maior convergência entre os 
pesquisadores do chamado comportamen-
to suicida9–11. O comportamento suicida é 
apontado como um conjunto de atitudes, di-
vididas em três momentos: a ideação suicida, 
em que o sujeito acredita que, colocando fim 
em sua vida, seu sofrimento vai ser reduzido; 
o planejamento, quando o sujeito idealiza 
meios e métodos para tirar a própria vida; 
e a tentativa de suicídio, quando existe uma 
ação deliberada do sujeito para pôr fim à 
sua vida, com desfecho em óbito ou não12.

Sendo assim, as lesões autoprovocadas, com 
ou sem intenção de pôr fim à vida, estão cons-
tantemente relacionadas ao comportamento 
suicida. A diferença crucial é a intenção do 
sujeito, se este idealizou e planejou o ato com 
a intenção de morrer ou se praticou a autole-
são na tentativa de reduzir seu sofrimento, 
sem o óbito como solução5,13. Identificar se 
a intenção da lesão autoprovocada é o óbito 
ou não é uma tarefa difícil para os estudos 
com dados secundários, sendo a informação 
por vezes desconhecida, a não ser por alguns 
indicativos, como a letalidade e a repetição de 
ocorrência2,5,13. Tal fato ainda interfere deci-
sivamente no acompanhamento dos casos e 
na elaboração de estratégias de prevenção11,14. 

Os dados epidemiológicos sobre lesões au-
toprovocadas intencionalmente são bastante 
controversos e divergentes, dependendo do 
tipo de estudo, do modelo de coleta de dados 
e da população estudada. Entretanto, a lite-
ratura apresenta consenso ao afirmar que se 
trata de um fenômeno que está aumentando 
na contemporaneidade, principalmente entre 
adolescentes e jovens9,10,15–17. 

A Política de Redução da Morbimortalidade 
por Acidentes e Violência18, instituída em 2001, 
é um marco importante para enfrentamento e 
prevenção das violências no Brasil. Em 2006, o 
Ministério da Saúde estabeleceu as Diretrizes 
Nacionais para Prevenção do Suicídio, con-
siderando, entre outros fatores: o aumento 
na frequência do comportamento suicida; o 
impacto e os danos causados pelas tentativas 
nas famílias, nos locais de trabalho, nas escolas 
e em outras instituições; a importância epide-
miológica do registro; e a possibilidade de in-
tervenção nos casos de tentativas de suicídio19.

Desde então, estratégias de prevenção do 
suicídio têm sido adotadas no País20, em es-
pecial em 2017, com o lançamento da Agenda 
de Ações Estratégicas para a Vigilância e 
Prevenção do Suicídio e Promoção da Saúde21, 
contemplando ações relativas à qualificação 
da vigilância e ao fortalecimento das ações de 
promoção da saúde – assim como a formação 
de um Comitê Gestor para elaboração de um 
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Plano Nacional de Prevenção do Suicídio em 
2017, a promulgação da Política Nacional de 
Prevenção da Automutilação e do Suicídio 
(PNPAS) em 201922 e a formação do Comitê 
Gestor da PNPAS em 202023. Apesar de es-
tratégias em nível nacional, ainda há desafios 
na implementação e articulação das ações, 
como colaboração multissetorial, capacitação 
e vigilância, monitoramento e avaliação24,25.

No Brasil, a principal fonte de dados de 
casos não fatais de lesões autoprovocadas 
intencionalmente é o Sistema de Vigilância 
de Violências e Acidentes do Sistema de 
Informação de Agravos de Notificação (Viva-
Sinan), que embora tenha sido implantado 
entre 2006 e 2008, foi somente a partir de 
2009 que esses eventos foram acrescidos à lista 
de notificação compulsória e incorporados 
ao Sinan26. Desde 2014, o suicídio e os casos 
suspeitos de tentativas de suicídio passaram a 
ser considerados agravos de notificação com-
pulsória imediata27.

Para garantir informações atualizadas sobre 
agravos de notificação, as unidades de saúde 
registram os dados provenientes de sua rotina 
de atendimentos. No caso das lesões autopro-
vocadas, é utilizada a Ficha de Notificação 
de Violência Interpessoal/Autoprovocada, 
que deve ser preenchida em duas vias: uma 
permanece na unidade notificadora e a outra 
deve ser encaminhada ao setor responsável por 
digitação, processamento e consolidação dos 
dados nas secretarias municipais de saúde26.

O uso da ficha de notificação pode ser avaliado 
por meio da qualidade da informação, calculada 
pela completitude do preenchimento dos campos 
do formulário28. A completitude, portanto, diz 
respeito à inclusão de todas as respostas possí-
veis do formulário de notificação que permitam 
descrever e qualificar a situação que está sendo 
notificada, ou seja, o quanto os registros notifi-
cados não são considerados nulos29. O preenchi-
mento adequado da ficha de notificação tem sido 
apontado por diversos autores como uma das 
grandes dificuldades do Viva-Sinan, e a melhora 
na qualidade das informações é um dos grandes 
desafios da vigilância em saúde28,30.

Sob esse aspecto, a notificação tem função de 
desencadear processos e potencializar as ações 
da vigilância em saúde, mediante o panorama 
de saúde que elas possibilitam, favorecendo 
o acompanhamento das condições de saúde 
e dos fatores de risco da população31. Dessa 
forma, a notificação de lesões autoprovocadas, 
bem como a utilização dos dados provenientes 
do sistema de informação, favorece ações re-
alizadas no âmbito da saúde pública, como a 
elaboração de estratégias em todos os níveis de 
atenção, garantindo as especificidades de cada 
local, por meio de prevenção, promoção de 
saúde, capacitação de profissionais de saúde, 
entre outros32.

Considerando o exposto, o estudo objeti-
vou analisar o perfil dos casos notificados de 
violência autoprovocada entre adolescentes 
residentes em Mato Grosso, no período de 
2011 a 2020, e a tendência da completitude 
dos dados das fichas de notificação.

Material e métodos

Trata-se de um estudo descritivo e explo-
ratório. Foram estudados os casos de lesões 
autoprovocadas intencionalmente notificados 
em Mato Grosso pelo Viva-Sinan no período 
de 2011 a 2020 para a faixa etária de 10 a 19 
anos. O estado de Mato Grosso é o único da 
região Centro-Oeste que compõe a Amazônia 
Legal, que corresponde à área de atuação da 
Superintendência de Desenvolvimento da 
Amazônia33. A população no Censo demo-
gráfico de 2022 era de 3.658.649 habitantes, 
sendo 535.655 (14,6%) de 10 a 19 anos34.

O banco de dados foi disponibilizado pela 
Secretaria de Saúde do Estado de Mato Grosso 
(SES-MT). A opção por tal período se deve 
ao fato de que, apesar da disponibilidade de 
dados desde 2009, somente a partir de 2011 
houve obrigatoriedade da notificação das 
lesões autoprovocadas por todas as unidades 
de saúde no estado. 

Foram incluídos todos os casos de residen-
tes no estado de Mato Grosso registrados e 
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ocorridos de 2011 a 2020 e excluídos os re-
gistros de casos de violências interpessoais. 
Visando identificar dados incorretos nas 
fichas de notificação, foram analisadas as 

inconsistências30, no banco de dados original, 
quanto ao tipo de violência, se interpessoal ou 
autoprovocada, e efetuadas as devidas corre-
ções, como demonstrado na figura 1. 

Figura 1. Fluxo de inclusão e exclusão de notificações

Banco de dados de violência 
interpessoal e autoprovocada 
entre os anos de 2010 e 2021
n = 27.789

Passo 1 – Seleção de faixa 
etária de 10 a 19 anos entre 
os anos de 2011 e 2020

Notificações Excluídas
n = 20.717
Notificações Incluídas
n = 7.072

Passo 2 – Seleção da variável 
lesão autoprovocada 'Sim'.

Notificações Excluídas
n = 5.477 
Notificações Incluídas
n = 1.595

Passo 3 – Exclusão da resposta 
'Sim' para as variáveis violência 
sexual, tráfico, violência financeira 
e violência legal, bem como, 
da resposta 'Sim' para a variável 
relação com o agressor em todas 
as possibilidades de resposta, 
exceto a resposta para 
'Própria pessoa'.

Notificações Excluídas
n = 243
Notificações Incluídas
n = 1.352

Passo 4 – Das 243 notificações 
excluídas no passo 3, 
avaliaram-se os campos 
Observações e Outro tipo 
de violência (especificar), 
incluindo 30 notificações.

Notificações Incluídas
n = 1.382

Passo 5 – Quando o campo 
lesões autoprovocadas foi 
preenchido com 'Nulo' ou 
'Em Branco', excluiu-se 'Sim' 
para violência sexual, tráfico, 
financeira e legal, totalizando 
470 notificações, que foram 
avaliadas nos campos 
Observações e Outro tipo de 
violência (especificar), 
acrescentando 10 notificações.

Notificações Incluídas
n = 1.392

Passo 6 – Para o campo lesões 
autoprovocadas preenchido 
com 'Ignorado', excluiu-se 
'Sim' para violência sexual, 
tráfico, financeira e legal, 
totalizando 213 notificações, 
que foram avaliadas nos campos 
Observações e Outro tipo de 
violência (especificar), 
acrescentando 16 notificações.

Notificações Incluídas
n = 1.408

Passo 7 – Para o campo lesões 
autoprovocadas como 'Não', 
excluiu-se 'Sim' para violência 
sexual, tráfico, financeira e legal, 
assim como filtro para 'Sim' na 
variável relação com o agressor 
sendo a própria pessoa, 
totalizando 86 notificações, 
que foram avaliadas nos campos 
Observações e Outro tipo de 
violência (especificar), 
acrescentando 13 notificações 
ao banco final.

Banco Final
n = 1.421

Fonte: elaboração própria.

As variáveis incluídas no estudo foram 
selecionadas de acordo com o Viva: instru-
tivo notificação de violência interpessoal e 
autoprovocada26, sendo consideradas vari-
áveis obrigatórias aquelas com “campo de 
preenchimento obrigatório – é aquele cuja 
ausência de dado impossibilita a inclusão 
da notificação no Sinan”26(29) – e variáveis 
essenciais com “campo essencial – é aquele 
que, apesar de não ser obrigatório, registra 
dado necessário à investigação do caso ou 
ao cálculo de indicador epidemiológico ou 

operacional”26(29). Neste estudo, para fins da 
análise de completitude, não foram analisados 
os campos-chave, que “é aquele que identifica 
o registro no sistema”26(29), tendo em vista 
que, sem esse registro, não é possível realizar 
a inserção da ficha de notificação na base de 
dados do sistema26,35.

Variáveis obrigatórias: sexo (feminino; mas-
culino; ignorado); faixa etária (10 a 14 anos; 
15 a 19 anos); gestante (sim; não; ignorado); 
orientação sexual (bissexual; heterossexual; 
homossexual; ignorado); identidade de gênero 
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(transsexual homem; transsexual mulher; 
travesti; ignorado); local de ocorrência (re-
sidência; escola; via pública e outros; ignora-
do); encaminhamento (rede de saúde; rede de 
assistência social; rede de educação; rede de 
atendimento à mulher; conselho tutelar; minis-
tério público; delegacia de proteção à criança 
e adolescente; delegacia de atendimento à 
mulher; outras delegacias; justiça da infância 
e da juventude; defensoria pública; ignorado). 
As variáveis ‘orientação sexual’ e ‘identidade 
de gênero’ são campos incluídos na ficha de 
notificação a partir de outubro de 201427.

Variáveis essenciais: zona de residência 
(rural e periurbana; urbana; ignorado); raça/
cor (branca; preta; parda; indígena; amarela; 
ignorado); escolaridade (fundamental; médio; 
completo; ignorado); situação conjugal (soltei-
ro/separado; casado/união consensual); pre-
sença de deficiência ou transtorno (sim; não; 
ignorado); uso de álcool (sim; não; ignorado); 
meio utilizado (enforcamento; uso de objeto 
contundente; uso de objeto perfurocortante; 
uso de substância quente; envenenamento/
intoxicação; uso de arma de fogo; ameaça; 
outro meio; ignorado); zona de ocorrência 
(urbana/periurbana; rural; ignorado); hora 
de ocorrência (dia – 6h até 17h59; noite – 18h 
até 23h59; madrugada – 0h até 5h59); ocorreu 
outras vezes (sim; não; ignorado).

Para análise da estatística descritiva, foi 
realizado o cálculo de medidas de frequências 
absolutas e relativas das variáveis, relaciona-
das às características da vítima e da violência, 
estratificado por sexo. O teste qui-quadrado de 
Pearson foi utilizado para a comparação das 
proporções entre os sexos36. Foram calculadas 
as taxas de notificação por ano (por 10 mil 
habitantes), considerando como numerador o 
número de notificações de lesões autoprovo-
cadas em adolescentes, e como denominador, 
as estimativas da população de adolescente 
disponibilizadas pelo DataSUS para cada ano. 

A completitude dos diversos campos da 
ficha de notificação foi definida pelo grau de 
preenchimento da variável a ser analisada e 
mensurada pela proporção de notificações por 

ano com categoria diferente de informação 
desconhecida (ignorado) ou não preenchido 
(em branco)30. Foi utilizado, para classificação, 
o grau de completitude convencionado por 
Romero e Cunha37 e orientado pelo Ministério 
da Saúde30: ‘Excelente’, quando a variável 
apresentou mais que 95% de preenchimento; 
‘Bom’, preenchimento de 95% a 90%; ‘Regular’, 
de 90% a 80%; ‘Ruim’, de 80% a 50%; e ‘Muito 
ruim’, quando foi menor que 50%.

Para a análise de tendência temporal da 
completitude das fichas de notificação, foi 
utilizada a regressão linear simples e calcu-
lada a Variação Percentual Anual (VPA) das 
taxas de preenchimento das variáveis e seus 
respectivos intervalos de 95% de confiança 
(IC 95%). No caso de VPA positivo, a série 
temporal é crescente, se for negativo, é decres-
cente, ou estacionária se não houver diferença 
estatisticamente significante (p > 0,05)38. Os 
percentuais de completitude foram considera-
dos como variáveis dependentes (Y), e os anos 
da série, como independentes (X). 

As análises foram realizadas nos programas 
Microsoft Excel 2010®, Minitab versão 19.1 e 
Stata versão 16. Adotou-se o nível de signifi-
cância de 5%.

O estudo foi aprovado pelo Comitê de 
Ética em Pesquisa da Universidade Federal 
de Mato Grosso – Saúde, Certificado de 
Apresentação para Apreciação Ética (CAAE) 
nº 45860621.0000.8124, Parecer de aprovação 
nº 4.858.500. Todos os requisitos e fundamen-
tos éticos e científicos contidos na Resolução 
nº 466/2012 do Conselho Nacional de Saúde, 
que regulamenta as pesquisas com seres 
humanos, foram respeitados39.

Resultados

Entre os anos de 2011 e 2020, foram registradas 
1.421 notificações de lesões autoprovocadas 
em adolescentes no estado de Mato Grosso. 
Destas, 1.066 notificações foram no sexo femi-
nino (75%) e maior frequência na faixa etária 
de 15 a 19 anos (1.072; 75,4%). 
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A distribuição temporal das taxas de noti-
ficação decorrentes de lesões autoprovocadas 
em adolescentes por sexo é apresentada no 
gráfico 1. Observa-se aumento das taxas a partir 
de 2017 (3,88/10 mil feminino e 1,36/10 mil 
masculino), sendo o pico de notificação em 

2019, com taxas de 14,38/10 mil para o sexo fe-
minino e 3,89/10 mil para o sexo masculino. Foi 
observada a queda na taxa de notificações no 
ano de 2020 – 6,79/10 mil habitantes (10,81/10 
mil feminino e 2,93/10 mil masculino).

Gráfico 1. Distribuição temporal das taxas de notificação decorrentes de lesões autoprovocadas em adolescentes, por 
sexo. Mato Grosso, 2011-2020
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Fonte: elaboração própria.

As características da população e do evento 
são apresentadas na tabela 1. Adolescentes au-
todeclarados pardos se destacaram com mais 
da metade dos casos (56,1%). Diferentemente 
das outras categorias da variável raça/cor, 
que tiveram maior frequência entre o sexo 
feminino, em indígenas, prevaleceu o sexo 

masculino (73,9%). Constatou-se diferença 
estatisticamente significativa na distribuição 
da variável raça/cor segundo o sexo, assim 
como para faixa etária e situação conjugal. 
Solteiro ou separado representaram 88,7% 
das notificações no sexo feminino e 96% no 
sexo masculino.
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Tabela 1. Características dos casos notificados de lesões autoprovocadas intencionalmente em adolescentes segundo 
sexo. Mato Grosso, 2011-2020

Variáveis

Sexo

p-valor

Total 
(n = 1.421)

Masculino
(n = 355)

Feminino
(n = 1.066)

n % n % n %

Faixa Etária n = 1.421 n = 355 n = 1.066 < 0,001

10 a 14 anos 349 24,6 49 13,8 300 28,1

15 a 19 anos 1.072 75,4 306 86,2 766 71,9

Raça/cor n = 1.366 n = 355 n = 1.011 < 0,001

Amarela 16 1,2 5 1,5 11 1,1

Branca 468 34,5 98 28,5 370 36,6

Indígena 23 1,7 17 4,9 6 0,6

Parda 760 56,1 197 57,3 563 55,7

Preta 88 6,5 27 7,8 61 6,0

Escolaridade n = 1.125 n = 280 n = 845 0,498

Fundamental 464 41,2 109 38,9 355 42,0

Médio 614 54,6 161 57,5 453 53,6

Superior 47 4,2 10 3,6 37 4,4

Situação conjugal n = 1.125 n = 280 n = 845 0,498

Solteiro/separado 1.155 90,6 316 96,0 839 88,7

Casado/união consensual 120 9,4 13 4,0 107 11,3

Orientação sexual* n = 903 n = 225 n = 678 0,022

Bissexual 14 1,5 5 2,2 9 1,3

Heterossexual 833 92,3 198 88,0 635 93,7

Homossexual 56 6,2 22 9,8 34 5,0

Identidade de gênero* n = 23 n = 13 n = 10 0,002

Transexual homem 8 34,8 7 53,8 1 10,0

Transexual mulher 11 47,8 2 15,4 9 90,0

Travesti 4 17,4 4 30,8 0,00 0,00

Deficiência e/ou transtorno n = 1.231 n = 313 n = 918 0,468

Sim 381 31,0 102 32,6 279 30,4

Uso de álcool n = 1.064 n = 272 n = 792 < 0,001

Sim 130 12,2 65 23,9 65 8,2

Zona de residência n = 1.398 n = 349 n = 1.049 < 0,001

Urbana/periurbana 1.292 92,3 305 87,4 985 93,9

Rural 108 7,7 44 12,6 64 6,1
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Tabela 1. Características dos casos notificados de lesões autoprovocadas intencionalmente em adolescentes segundo 
sexo. Mato Grosso, 2011-2020

Variáveis

Sexo

p-valor

Total 
(n = 1.421)

Masculino
(n = 355)

Feminino
(n = 1.066)

n % n % n %

Meio utilizado

Enforcamento n = 1.373 n = 348 n = 1.025 < 0,001

  Sim 135 9,5 64 18,0 71 6,7

 Força corporal n = 1.372 n = 346 n = 1.026 0,225

  Sim  22 1,6 8 2,3 14 1,4

Objeto contundente n = 1370 n = 344 n = 1.026 0,353

  Sim 31 2,2 10 2,8 21 2,0

Objeto perfurocortante n =1.377 n = 346 n = 1.031 0,179

  Sim 391 27,5 108 30,4 283 26,5

Substância/objeto quente n = 1.374 n = 346 n = 1.028 0,124

  Sim 7 0,5 - - 7 0,7

Envenenamento/intoxicação n = 1.388 n = 349 n =1.039 < 0,001

  Sim 717 50,5 131 36,9 586 55,0

Arma de fogo n = 1.370 n =345 n = 1.025 0,001

  Sim 16 1,1 10 2,8 6 0,6

Ameaça n = 1.370 n = 346 n = 1.024 0,215

  Sim 11 0,8 1 0,3 10 1,0

Outro meio n = 1.347 n = 342 n = 1.005 0,138

  Sim 190 14,1 40 11,7 150 14,9

Zona da ocorrência n = 1.366 n = 343 n = 1.023 0,001

Urbana/periurbana 1.245 91,1 297 86,6 948 92,7

Rural 121 8,9 46 13,4 75 7,3

Local da ocorrência n = 1.383 n = 342 n = 1.041 < 0,001

Escola 39 2,8 7 2,0 32 3,1

Residência 1.228 88,8 276 80,7 952 91,5

Via pública 56 4,0 25 7,3 31 3,0

Outros 60 4,3 34 9,9 26 2,5

Hora da ocorrência n = 1.001 n = 241 n = 760 0,544

Dia 486 48,5 110 45,6 376 49,5

Noite 363 36,2 94 39,0 269 35,4

Madrugada 152 15,3 37 15,4 115 15,1
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Tabela 1. Características dos casos notificados de lesões autoprovocadas intencionalmente em adolescentes segundo 
sexo. Mato Grosso, 2011-2020

Variáveis

Sexo

p-valor

Total 
(n = 1.421)

Masculino
(n = 355)

Feminino
(n = 1.066)

n % n % n %

Ocorreu outras vezes n = 1.191 n = 306 n = 885 0,903

Sim 638 53,6 163 53,3 475 53,7

Encaminhamento

  Rede de saúde n = 1.238 n = 310 n = 928 0,012

Sim 884 71,4 204 65,8 680 73,3

  Rede de assistência social n = 1.217 n = 300 n = 917 0,195

Sim 234 19,2 50 16,7 184 20,1

  Rede de educação* n = 1.182 n = 290 n = 892 0,190

Sim 12 1,0 1 0,3 11 1,2

  Rede de atendimento à mulher n = 1.277 n = 321 n = 956 0,995

Sim 4 0,3 1 0,3 3 0,3

  Conselho Tutelar n = 1.269 n = 319 n = 950 0,311

Sim 143 11,3 31 9,7 112 11,8

  Ministério Público n = 1.279 n = 319 n = 960 0,219

Sim 27 2,1 4 1,3 23 2,4

  Delegacia de proteção à criança 
e adolescente

n = 1.275 n = 319 n = 956 0,010

Sim 10 0,8 6 1,9 4 0,4

  Delegacia de atendimento à 
mulher

n = 1.282 n = 320 n = 962 0,414

Sim 2 0,2 - - 2 0,2

  Outras delegacias n = 1.279 n = 319 n = 960 0,690

Sim 36 2,8 10 3,1 26 2,7

  Justiça da infância e da juven-
tude

n = 1.279 n = 319 n = 960 0,436

Sim 5 0,4 2 0,6 3 0,3

  Defensoria Pública* n = 1.185 n = 289 n = 896 0,570

Sim 1 0,1 - - 1 0,1

Fonte: elaboração própria.

* Variável incluída na ficha de notificação a partir de 2015. 

Notas: os valores das categorias indicados como ‘ignorado’ e ‘vazio’ foram excluídos da análise. A variável ‘Meio utilizado’ não soma o 
valor total, considerando que se pode assinalar mais de uma opção para cada uma delas na Ficha de Notificação Individual de violência 
interpessoal/autoprovocada.
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Houve diferença significativa na distribuição 
da variável orientação sexual segundo o sexo com 
maior frequência entre heterossexuais (92,3%); 
entre o sexo masculino, 9,8% se declararam homos-
sexuais, e 5% entre o sexo feminino. Com relação à 
identidade de gênero, entre o sexo feminino, 10% 
eram transexuais, e no sexo masculino, 15,4%. 

A presença de deficiência ou transtorno 
foi de 31%, com frequência semelhante em 
ambos os sexos. A residência em zona urbana 
apresentou maior frequência entre os casos 
notificados (92,3%) com diferença estatisti-
camente significativa entre os sexos.

Referente ao meio utilizado para perpetrar 
a autolesão, o envenenamento ou a intoxicação 
foram os mais frequentes (50,5%), represen-
tando 55% das lesões do sexo feminino e 36,9% 
do sexo masculino. O enforcamento e o uso de 
arma de fogo apresentaram maior frequência 
entre o sexo masculino (18% e 2,8% respec-
tivamente) em detrimento do sexo feminino 
(6,7% e 0,6% respectivamente), ambos com 
associação estatisticamente significativa.

No que se refere à zona de ocorrência, 
prevaleceu a urbana (91,1%), apresentando 
diferença significativa entre os sexos, 92,7% 
das notificações no feminino e 86,6% no 
masculino. Quanto ao local de ocorrência, 
a maior parte das notificações (88,8%) se 
deu na residência em ambos os sexos. A 
recorrência das lesões autoprovocadas foi 
de 53% dos casos notificados, e não diferiu 
entre os sexos. O encaminhamento para a 
rede de saúde foi o mais frequente (71,4%), 
apresentando diferença estatisticamente 
significativa entre os sexos, com maior fre-
quência no sexo feminino.

A análise de completitude, apresentada 
na tabela 2, contemplou 40 campos e 1.421 
notificações, sendo 19 variáveis (47,5%) apre-
sentadas com preenchimento ‘excelente’, 8 
(20%) com preenchimento ‘bom’, 8 (20%) 
com ‘regular’ e 5 (12,5%) com o preenchimen-
to ‘ruim’. Com relação à tendência, 45% das 
variáveis apresentaram tendência crescente, 
e 55%, estacionária.

Tabela 2. Tendência e grau de completitude dos dados da ficha de notificação de lesões autoprovocadas intencionalmente 
entre adolescentes. Mato Grosso, 2011 a 2020

Variáveis Completitude (%)
Grau de 

Completitude VPA (%) IC 95% Tendência

Sociodemográficas

Gestantes* 88,1 Regular -0,95 (-2,97; 1,07) Estacionária

Raça/cor 95,3 Excelente 1,22 (-0,72; 3,16) Estacionária

Escolaridade+ 79,1 Ruim 0,86 (-2,13; 3,86) Estacionária

Situação conjugal+ 93,0 Bom 0,69 (-1,15; 2,53) Estacionária

Orientação sexual*,# 79,3 Ruim 9,56 (-3,12; 22,25) Estacionária

Identidade Gênero*,# 61,1 Ruim 5,98 (-0,65; 12,61) Estacionária

Deficiência e/ou transtorno+ 86,6 Regular 2,16 (-1,54; 5,85) Estacionária

  Deficiência física 96,9 Excelente 0,32 (-0,6; 1,24) Estacionária

  Deficiência intelectual 96,9 Excelente 0,32 (-0,6; 1,24) Estacionária

  Deficiência visual 96,9 Excelente 0,32 (-0,6; 1,24) Estacionária

  Deficiência auditiva 96,9 Excelente 0,32 (-0,6; 1,24) Estacionária

SAÚDE DEBATE   |  RIO DE JANEIRO, V. 50, N. Especial 1, e10365, Fev 2026



Notificações de lesões autoprovocadas intencionalmente em adolescentes residentes em um estado da Amazônia Legal 11

Tabela 2. Tendência e grau de completitude dos dados da ficha de notificação de lesões autoprovocadas intencionalmente 
entre adolescentes. Mato Grosso, 2011 a 2020

Variáveis Completitude (%)
Grau de 

Completitude VPA (%) IC 95% Tendência

  Outra deficiência 95,8 Excelente 0,47 (-0,57; 1,51) Estacionária

  Transtorno mental 97,6 Excelente 0,47 (-0,47; 1,42) Estacionária

  Transtorno de comportamento 97,6 Excelente 0,17 (-0,58; 0,92) Estacionária

Uso de álcool+ 74,9 Ruim 2,61 (-1,21; 6,44) Estacionária

Zona de residência+ 98,4 Excelente 0,01 (-0,37; 0,39) Estacionária

Meio de agressão*

Enforcamento 96,6 Excelente 0,90 (0,25; 4,1)# Crescente

Força corporal/espancamento 96,5 Excelente 0,90 (0,34; 4,12)# Crescente

Objeto contundente 96,4 Excelente 0,90 (0,2; 3,95)# Crescente

Objeto perfurocortante 96,9 Excelente 0,90 (0,2; 3,91)# Crescente

Substância/objeto quente 96,7 Excelente 0,90 (0,15; 4,09)# Crescente

Envenenamento/intoxicação 97,7 Excelente 1,00 (-0,28; 1,11) Estacionária

Arma de fogo 96,4 Excelente 0,90 (0,2; 4,04)# Crescente

Ameaça 96,4 Excelente 0,90 (0,19; 4,04)# Crescente

Outro 94,8 Bom 0,80 (0,87; 5,66)# Crescente

Ocorrência

Zona da ocorrência* 96,1 Excelente 0,74 (-0,56; 2,05) Estacionária

Local da ocorrência+ 97,3 Excelente 2,02 (0,36; 3,67)# Crescente

Hora da ocorrência* 70,4 Ruim 0,70 (-1,31; 7,10) Estacionária

Ocorreu outras vezes* 83,8 Regular 2,62 (-1,27; 6,52) Estacionária

Encaminhamento*

Rede de saúde 87,1 Regular   7,29 (2,94; 11,61)§ Crescente

Rede de assistência social 85,6 Regular 12,12 (5,25; 19,00)§ Crescente

Rede de educação+ 91,1 Bom   3,85 (-1,22; 8,93) Estacionária

Rede de atendimento à mulher 89,8 Regular   3,53 (1,39; 6,28)§ Crescente

Conselho Tutelar 89,3 Regular   3,22 (0,88; 5,56)§ Crescente

Ministério Público 90,0 Bom   3,53 (1,32; 5,73)§ Crescente

Delegacia de proteção à criança e 
adolescente

89,7 Regular   3,42 (1,22; 5,60)§ Crescente

Delegacia de atendimento à mulher 90,2 Bom   3,83 (1,63; 7,10)§ Crescente

Outras delegacias 90,0 Bom   3,68 (1,58; 5,78)§ Crescente

Justiça da Infância e da Juventude 90,0 Bom   3,45 (1,33; 5,56)§ Crescente

Defensoria Pública+ 91,3 Bom   3,92 (-1,22; 9,05) Estacionária

Fonte: elaboração própria.

* Campo essencial; + Campo obrigatório ; # Variável incluída na ficha de notificação a partir de 2015; § Regressão linear simples -p < 0,05.
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As variáveis ‘raça/cor’, ‘deficiência física’, 
‘deficiência intelectual’, ‘deficiência visual’, 
‘deficiência auditiva’, ‘outra deficiência’ e 
‘transtorno comportamental e mental’ apre-
sentaram grau de completitude ‘excelente’ 
com tendência estacionária. As variáveis 
‘gestante’ (88,1%) e presença de ‘deficiência 
e/ou transtorno’ (86,6%) foram classificadas 
com preenchimento ‘regular’, com tendên-
cia estacionária. No que se refere a ‘identi-
dade de gênero’ (61,1%) e ‘orientação sexual’ 
(79,3%), campos obrigatórios, apresentaram 
grau de completitude ‘ruim’, com tendência 
estacionária.

No que diz respeito à completitude dos 
campos relativos às características da lesão, 
as variáveis referentes ao meio de agressão 
apresentaram grau de completitude ‘exce-
lente’, exceto ‘outro’ (94,8%). Com exceção 
da variável ‘envenenamento/intoxicação’, 
que apresentou tendência estacionária, para 
as demais, foi crescente. A variável ‘ocorreu 
outras vezes’ (83,8%) apresentou preenchi-
mento ‘regular’ e tendência estacionária.

Quanto às variáveis relativas ao encaminha-
mento, campo obrigatório, observou-se que 
os campos ‘atendimento à mulher’ (89,9%), 
‘delegacia de proteção à criança e adolescente’ 
(89,7%), ‘conselho tutelar’ (89,3%), ‘assistên-
cia social’ (85,6%) e ‘redes de saúde’ (87,1%) 
apresentaram grau de completitude ‘regular’, 
com tendência crescente. 

Discussão

O estudo mostra um panorama dos casos no-
tificados por lesões autoprovocadas em ado-
lescentes no estado de Mato Grosso, entre os 
anos de 2011 e 2020. Ainda que se apresentem 
dentro de um campo com reconhecida quanti-
dade de sub-registros, tais achados não devem 
ser ignorados2,40,41.

As lesões autoprovocadas, principalmen-
te por meio de objetos perfurocortantes, 
vêm ganhando novos significados no de-
correr dos anos, como fonte de identidade 

e identificação com determinados grupos. 
Oliveira e Araújo40 afirmam que a autolesão 
ocorre na condição de preencher um vazio, 
atuando na constituição de uma identidade 
simbólica que permite ao sujeito suportar a 
dor do mundo real – em outras palavras, uma 
forma de o sujeito se comunicar e expres-
sar o sofrimento que está sentindo42. Dessa 
forma, no decorrer dos anos, comportamen-
tos que eram invisibilizados nos serviços de 
saúde começam a assumir relevância para o 
cuidado da população, em especial para as 
faixas etárias mais jovens.

Com relação à distribuição temporal en-
contrada, Aragão et al.43 observaram resultado 
semelhante ao revelado neste estudo, com 
tendência crescente das taxas de notificação 
de lesão autoprovocada em adolescentes no 
ambiente escolar no Brasil, de 2011 a 2018, para 
ambos os sexos, e com aumento acentuado a 
partir de 2016. Outro estudo, realizado por 
Fattah e Lima3 no Rio Grande do Sul, demons-
trou aumento no número de notificações de 
violência autoprovocada entre adolescentes 
de 15 a 19 anos, de 2010 a 2019. 

O perfil predominante encontrado foi femi-
nino, de 15 a 19 anos, residente na zona urbana 
e que utiliza métodos menos letais de autole-
são, o que vai ao encontro dos achados na lite-
ratura4,16,17,44. Ainda assim, alguns autores9,45 
encontraram divergências quanto à signifi-
cância do sexo para o perfil dos jovens que 
praticam a autolesão, principalmente quando 
relacionados com a repetição do comporta-
mento, apontando para o sexo masculino como 
aquele mais engajado nas lesões autoprovoca-
das com recorrência45. Contudo, neste estudo, 
não houve significância estatística entre o sexo 
e a recorrência de lesões autoprovocadas.

De acordo com Skegg15, o sexo feminino 
apresenta maior frequência de autolesão, mas 
sugere que tal fenômeno pode acontecer pela 
maior probabilidade de as mulheres repor-
tarem a lesão autoprovocada em relação aos 
homens. Muehlenkanp9 defende que a popula-
ção que apresenta comportamento suicida não 
pode ser definida como um grupo homogêneo, 
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para além das diferenças de sexo, idade, saúde 
mental, destacando a intensidade do ato como 
importante fator.

A variável raça/cor da pele é pouco discu-
tida na literatura e nos modelos de comporta-
mentos autolesivos, necessitando de estudos 
regionais para identificar as especificidades de 
cada local10,46. Entretanto, enquanto determi-
nante social de saúde, a raça/cor da pele pode 
estar atrelada a diferentes vulnerabilidades em 
que o sujeito se encontra, seja ela individual ou 
social, podendo ainda estar ligada à orientação 
sexual e à identidade de gênero, quando estas 
não correspondem aos padrões dominantes da 
sociedade47. Neste estudo, a raça/cor indíge-
na, diferentemente das demais categorias da 
variável, apresentou frequência de autolesões 
maior no sexo masculino quando comparado 
com o sexo feminino, fato que merece ser mais 
bem investigado.

No contexto escolar, principalmente entre 
adolescentes, o bullying e a discriminação são 
determinantes para a consolidação de vulne-
rabilidades, potencializando o surgimento de 
problemas de saúde mental no desenrolar do 
desenvolvimento47. Entretanto, é fundamental 
lembrar que o presente estudo identificou que 
88,8% das lesões autoprovocadas aconteceram 
em casa, levantando a questão sobre os pais e/
ou cuidadores desses, que, por vezes, apresen-
tam tantas dificuldades quanto os adolescentes 
nesse período de transição48.

Sobre a análise de completitude da ficha 
de notificação de violência intencional/auto-
provocada, este estudo revelou que a maioria 
das variáveis (67,5%) apresentou preenchi-
mento ‘bom’ ou ‘excelente’, corroborando 
os achados de Sousa49, que pesquisou as 
notificações compulsórias de violência no 
Brasil entre 2011 e 2014.

No que concerne à tendência de preenchi-
mento dos campos, chama a atenção os que se 
referem ao encaminhamento e às característi-
cas da lesão, nos quais 81,1% e 69,2%, respec-
tivamente, mostraram tendência crescente. 
De forma geral, as variáveis sociodemográ-
ficas apresentaram tendência estacionária, 

e embora a qualidade não esteja piorando, 
também não está melhorando, situação seme-
lhante à encontrada por Santos et al.50 entre 
os anos de 2009 e 2012, que, ao investigarem 
casos de violência contra adolescentes em 
Pernambuco, encontraram 79,4% de variáveis 
com tendência estacionária. 

Com relação aos campos de notifica-
ção autodeclaratórios, de identificação do 
sujeito, destaca-se o campo ‘raça/cor’ com 
um preenchimento excelente; em contra-
partida, os campos ‘identidade de gênero’ 
e ‘orientação sexual’ apresentaram grau de 
completitude ruim e tendência estacioná-
ria, mesmo sendo campos obrigatórios, isto 
é, esperava-se 100% de preenchimento. Em 
estudo sobre a qualidade de informações 
sobre violência no Rio Grande do Sul, entre 
2014 e 2018, identificou-se situação seme-
lhante, no qual as autoras destacaram que 
alguns profissionais de saúde consideram a 
orientação sexual e a identidade de gênero 
questões individuais, sem se relacionarem 
com a saúde do sujeito, o que acaba refletindo 
na qualidade das notificações de violência 
entre pessoas LGBTQIAPN+51. Corroborando 
o estudo supracitado, Mazzeto52, comparando 
a qualidade de informações das notificações 
por violência no Distrito Federal com Mato 
Grosso do Sul e Sergipe, entre 2009 e 2017, 
identificou que as variáveis ‘identidade de 
gênero’ e ‘orientação sexual’ apresentaram 
preenchimento ruim ou muito ruim. Alguns 
outros aspectos podem contribuir para esse 
fenômeno, em especial a violência institucio-
nal, manifestada por meio do preconceito e 
discriminação53,54.

No que se refere às variáveis ‘escolaridade’, 
‘uso de álcool’ e ‘hora da ocorrência’, o estudo 
encontrou situação semelhante à observa-
da em Manaus entre 2009 e 2016, em que os 
autores identificaram preenchimento ruim 
e tendência estacionária55. Destaca-se que, 
mesmo não sendo variáveis com preenchimen-
to obrigatório, elas são decisivas na vigilância 
das lesões autoprovocadas, pois contribuem 
para a elaboração de planos de promoção de 
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saúde e prevenção de violências, identifican-
do perfis de vulnerabilidade entre jovens e 
adolescentes55.

O campo ‘ocorreu outras vezes’, aqui deno-
minado recorrência, apresentou completitude 
regular e tendência estacionária. De acordo 
com a literatura, a recorrência da lesão auto-
provocada é um dos principais preditores do 
óbito por suicídio e importante informação 
para o planejamento do cuidado do pacien-
te2,5,13. Favazza14 destaca que o limite entre o 
comportamento episódico e repetitivo de lesões 
autoprovocadas varia de cinco a dez episódios, 
sendo essa condição de difícil acesso por meio 
da ficha de notificação, que, por sua vez, utiliza 
as respostas ‘sim’ ou ‘não’ para identificar se 
a violência ocorreu outras vezes, não sendo 
possível, portanto, conhecer o quantitativo de 
episódios por indivíduo. Nock10 sugere que 
a repetição da autolesão está atrelada a uma 
trama severa de reforçamento, favorecendo a re-
petição quando diminui ou retira pensamentos 
e sentimentos indesejados (reforço negativo) ou 
gera estímulos, sentimentos desejados e facilita 
o acesso a ajuda (reforço positivo).

Outra informação crucial para o acolhimen-
to e o cuidado de pessoas que realizaram lesões 
autoprovocadas é a intenção do ato autolesivo, 
se o sujeito teve ou não a intenção de pôr fim 
à vida. A identificação da intencionalidade 
do ato é fundamental para a elaboração de 
estratégias em nível individual e coletivo, pois, 
além de ampliar a possibilidade de avaliação do 
risco do paciente, também favorece do ponto 
de vista terapêutico11,14,56. Ressalta-se que, na 
ficha de notificação, atualmente é possível 
registrar, por escrito, a tentativa de suicídio no 
campo ‘outros’ da variável ‘tipo de violência’.

Os campos referentes à variável enca-
minhamento apontaram, em geral, bom 
preenchimento e tendência estacionária ou 
crescente, diferentemente do estudo49 que 
avaliou todas as notificações de violência e 
encontrou completitude regular ou ruim para 
esse mesmo grupo. Ressalta-se que todos os 
campos referentes ao encaminhamento são 
de preenchimento obrigatório. 

O estudo revelou que campos de pre-
enchimento obrigatório não foram preen-
chidos, sugerindo inadequação do sistema, 
que permite a entrada da ficha de notifica-
ção mesmo com campos obrigatórios em 
branco57. O estudo ainda constatou a pre-
sença de inconsistências dos dados registra-
dos no Viva-Sinan, sendo necessário lançar 
mão de diversas estratégias de verificação 
de incoerências entre alguns campos para 
produzir informações confiáveis.

As limitações do presente estudo são 
descritas em diversas pesquisas com dados 
secundários51,55,57,58, e reconhecidas parti-
cularmente dentro do campo das violências, 
em especial a subnotificação dos registros 
e a impossibilidade de identificar múltiplas 
notificações de um mesmo indivíduo. Tais 
fatos têm prejudicado a efetivação de polí-
ticas públicas voltadas ao comportamento 
suicida e lesões autoprovocadas. A escassez 
de estudos que analisam as características 
das violências autoprovocadas não fatais 
em adolescentes bem como a qualidade dos 
dados das fichas de notificação impôs um 
limite às comparações dos resultados deste 
estudo, sendo necessário, por vezes, recorrer 
a publicações que se restringiram à análise 
das violências na sua totalidade (interpes-
soal e autoprovocada) ou referentes a outros 
grupos populacionais.

Embora o avanço na produção da informa-
ção sobre violência autoprovocada a partir da 
obrigatoriedade da notificação seja reconheci-
do, os resultados deste estudo sinalizam para 
a necessidade de melhorias no Viva-Sinan 
em diversos aspectos que se complementam. 
Sugere-se a inclusão de uma variável capaz de 
identificar se a lesão autoprovocada foi com 
ou sem intenção suicida e, ainda, a frequência 
da ocorrência, possibilitando a identificação 
de recorrências. Outrossim, é imprescindível 
capacitar constantemente os profissionais no-
tificadores sobre o preenchimento adequado 
da ficha de notificação e sensibilizá-los para 
temas como o suicídio, as lesões autoprovo-
cadas e a saúde da população adolescente.
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Considerações finais

Os dados fornecidos pela ficha de notificação 
de violências interpessoais e autoprovoca-
das são um importante instrumento para o 
planejamento de ações de prevenção, sendo 
a tendência da completitude dos dados um 
indicador de como os serviços de saúde têm 
se comportado ao acolher os casos de lesões 
autoprovocadas, na medida em que muitas 
variáveis são ignoradas ou não respondidas. 
O crescimento, ao longo dos anos, dos casos 
de lesões autoprovocadas em adolescentes no 
estado de Mato Grosso, mostrado neste estudo, 
posiciona esse grupo com destaque no sentido 
da atenção não somente ao número crescente, 
mas também aos fatores envolvidos na gênese 
da autolesão revelados pelo estudo.

Entre os adolescentes, é importante destacar 
as características associadas às lesões autoprovo-
cadas, na medida em que elas contribuem para 
a compreensão desse fenômeno. Evidenciou-
se o envenenamento como o principal meio 
empregado pelos adolescentes residentes em 
Mato Grosso, possibilitando a reflexão sobre o 
acesso a medicações, pesticidas e outros meios 
típicos de envenenamento. De forma similar, é 
importante identificar o perfil das notificações 
de lesões autoprovocadas entre adolescentes, 
potencializando possíveis intervenções voltadas 
a grupos específicos dessa população.

Pode-se afirmar que, no Brasil, há diversos 
dispositivos que têm se refletido em diferen-
tes políticas e ações no âmbito da saúde e de 
outras áreas, particularmente as de educação, 
inclusão e justiça social no enfrentamento das 
violências17–23. Entretanto, pelos dados apor-
tados neste estudo e em outros citados24,25, 
há ainda um longo caminho para efetivação 
das mudanças necessárias para transformar 
o cenário evidenciado.

Os resultados deste estudo reforçam a 
necessidade de ultrapassar as barreiras e os 

tabus sobre o tema, bem como de fortalecer os 
serviços de saúde para acolhimento, registro, 
vigilância e intervenção efetiva dos casos de 
lesões autoprovocadas. É fundamental que os 
serviços de atenção à saúde se responsabilizem 
pela execução de ações pertinentes de vigilân-
cia em saúde, assegurando a implementação 
e a efetivação das políticas públicas que re-
flitam na qualidade de vida dos adolescentes. 
Entretanto, é imprescindível reconhecer que 
a violência autoprovocada em adolescentes 
extrapola o âmbito da saúde e que a promoção 
de ações relacionadas com educação, seguran-
ça e cidadania, esporte, cultura, lazer, assis-
tência social, direitos humanos, entre outros, 
colaboram expressivamente para redução e 
prevenção desses eventos. 
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